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DECISÃO DO PREFEITO

PROCESSO 1-9591/2014
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Pavimentação de ruas.

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de supressão de valores ao 
Contrato n. 119/PGM/PMJP/2014, celebrado com a empresa RONDOMAR 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, cujo objeto consiste na pavimentação 
de ruas em CBUQ.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1069/PGM/PMJP/2016, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito AUTO-
RIZO a alteração requerida ao Contrato n. 119/PGM/PMJP/2014, visando 
a supressão de valor no importe de R$ 55.278,50 (cinquenta e cinco mil, 
duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

À SEMAD para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,23 de setembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

DECRETOS

DECRETO N. 6563/GAB/PM/JP/2016
23 DE SETEMBRO DE 2016
 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, 

Considerando o teor do Memorando nº 300/SEC/SEMED/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
  
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
240 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
5.200,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

§ 2º Redução (-):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
249 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
-5.200,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6564/GAB/PM/JP/2016
23 DE SETEMBRO DE 2016

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, 

Considerando o teor do Memorando nº 300/SEC/SEMED/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
264 12.361.0002.2102.0000 Manutenção e Conservação de Viaturas- 
Ensino Fundamental 46.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

§ 2º Redução (-):

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
249 12.361.0002.2088.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
-46.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito adi-

cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6565/GAB/PM/JP/2016
23 DE SETEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

Considerando o teor do Memorando nº 214/SEMAS/ADM/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para reforço das 
dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1278 08.244.0001.2090.0000 Manutenção do IGD SUAS 8.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1281 08.244.0001.2090.0000 Manutenção  do  IGD SUAS 
-8.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
018 101 Manutenção do IGD-SUAS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de setembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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